
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 921/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.508, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de
1996, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral em Reprodução
Humana Assistida, e a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, para dispor sobre o
dever  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  de  garantir  o  acesso  tempestivo  a
serviços de reprodução humana assistida para mulheres em tratamento de câncer
que possa afetar a fertilidade”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253813821700
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